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PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 251/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº04/2020 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pelo Decreto nº 16/2021, 
considerando o pedido de revogação do procedimento licitatório 
apresentado pela Secretaria Municipal de Educação (CI nº 
23/2021/Núcleo de Rede Física/SEMED), considerando o Art. 49 da 
Lei 8.666/93 a CPL vem por meio deste comunicar a intenção de 
revogação da licitação em razão do pedido de revogação feito pela 
SEMED, e conforme previsto no § 3o do Art. 49 da Lei 8.666/93 será 
concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de 
recursos quanto a presente intenção contados a partir da publicação 
do presente aviso, ficando desde já franqueado aos interessados 
vistas ao processo, caso não haja a interposição de recurso e após 
findo o prazo recursal e após o devido parecer jurídico será 
elaborado e publicado o termo de revogação de processo. 

Aquidauana/MS, 04 de março de 2021. 

Flavio Gomes Silva 
Membro da CPL 

Isabela Silva dos Santos 
Suplente da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2021 - CONVITE Nº 
03/2021. 

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO 
DOSUL, torna público que no recinto da Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), localizado na Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, 
Vila Cidade Nova, neste Município, será realizada, no dia 16 de 
março de 2021, às 08:00min, a licitação, na modalidade Convite, 
do tipo “menor preço” global, visando a contratação de empresa 
para elaboração dos projetos de engenharia da reforma e ampliação 
do Hospital Regional Dr. Estácio Muniz, do município de 
Aquidauana/MS, incluindo todos os insumos e demais despesas 

necessárias para a execução do objeto. O edital e seus anexos 
ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “convite”. 
Dúvidas quanto ao edital poderão ser sanadas por meio do e-mail 
licitacao.contratos@gmail.com. Dúvidas quanto ao projeto a ser 
elaborado e ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio 
do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo Telefone 
3240-1438 com o Secretário Sr. Ronaldo ou com a Sra. Rafaela. 

Aquidauana-MS, 04 de março de 2021 

Rogério Dumont Silva Ferreira - Suplente da CPL 

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2020. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2020. 

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N° 24/2021. 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Fiscal do Contrato, 
considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste retificar por 

erro material que pode ser observado no contrato os itens por um lapso 

foi digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da 
seguinte forma:  

Onde se lê: CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO 

3.1 – Os itens contratados bem como seus valores constam na 
planilha abaixo: 

Ite
m 

Especificação 
resumida 

Unida
de 

Quantida
de 

Valor em Real 
(R$) 

Unitár
io 

Total 

30 

CAIXA 
CORRESPONDÊ
NCIA TRIPLA, 
MÓVEL 
ARTICULÁVEL, 
FUMÊ - Marca: 
WALEU 

UN 10,00 46,35 463,50 

52 

Cola Branca, 1 
Kg, fórmula a 
base de água e 
PVA, com alta 
força de colagem 
e fácil aplicação; 
tecnologia à base 
d'água, isento de 
solventes; fácil 
manuseio e 
limpeza; odor 
suave; produto 
sem 
características 
tóxicas, adesivo 
vinílico disperso 
em água, de cor 
branca, média 
viscosidade, que 
após seco 

LIT 15,000 
116,6

0 
174,00 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao.contratos@gmail.com
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br


 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano VIII • Edição Nº 1625 • sexta-feira, 5 de março de 2021 

Pág. 2 

 

 
Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

apresenta uma 
película 
transparente, 
plastificada, de 
alta resistência ao 
descolamento - 
Marca: MAXI 

60 

CORRETIVO 
LÍQUIDO 18ML 
ÁGUA-
EMBALAGEM Cl 
12 UNID 

CAIXA - Marca: 
MAXI 

CAIXA 15,000 17,46 262,50 

69 

ENVELOPE 
PARA CONVITE 
120G, MEDIDAS 
163x225MM - 
CAIXA C/ 50 
UNIDADES - 
Marca: FORONI 

CAIXA 2,000 27,00 54,00 

77 

Extrator De 
Grampo tipo 
espátula ; 
resistente e 
durável; material 
de fabricação : 
aço - Marca: KAZ 

UN 20,000 1,52 30,40 

95 

Grampo 26/6 
Galvanizado - Cx. 
c/ 5.000 unidades; 
desenvolvido para 
uso em 
grampeadores, 
com perfuração 
de até 20 folhas 
com 75 g/m2. - 
Marca: KAZ 

CAIXA 30,000 4,40 132,00 

10
3 

Lápis de cor 
grande; Cx. com 
12 cores variadas; 
pigmentos; 
aglutinantes; 
carga inerte; 
ceras e madeira; 
atóxicas; 
imperecível. - 
Marca: KAZ 

CAIXA 80,000 3,85 308,00 

11
5 

MOCHILA DE 
COSTAS 
(COMPOSIÇÃO 
DO MATERIAL : 
100% 

Poliéster; 
Compartimentos 
internos : 2; 
Compartimentos 
externos : 2 
grandes 
principais; 2 
laterais; Cor: 
preto, com Ajuste 
de altura; Alça 
Regulável - 
Marca: SK 

UN 40,000 55,20 
2.208,

00 

11
7 

Organizador 
Triplo De Mesa 
Móvel com a 

UN 10,000 38,5 385,00 

possibilidade de 
ser utilizada 
aberta ou fechada 
; fumê; tamanho 
das folhas A4, 
Acrílico 

 

13
4 

Papel Vergê 
Branco A4; 180g ; 
Cx. com 50 Fls; 
composição 
Alcalina com 100 
de fibras de 
Eucalipto; 
plantadas; 
gramatura : 
180g/m2; 

tamanho A4 : 210 
mm x 297 mm 
Cor: Branco - 
Marca: OFF 

CAIXA 20,000 15,8 316,00 

14
1 

Pasta com 
elástico de 
papelão - Marca: 
KAZ 

UN 30,000 1,83 54,90 

14
2 

PASTA DE 
PAPELÃO COM 
GRAMPO 
TRILHO - CORES 
DIVERSAS - 
Marca: KAZ 

UN 30,000 0,41 12,50 

14
8 

PEN DRIVE 32 
GB - Marca: 
MULTILASER 

UN 40,000 25,30 
1.015,

00 

16
8 

PLÁSTICO 
ATOALHADO PI 
MESA - Marca: 
SG 

MET 100,000 1.38 
1.380,

00 

17
0 

PORTA 
OBJETOS E 
PAPEL DE MESA 
ARAMADO, 
PRETO - Marca: 
WALEU 

UN 20,000 10,00 200,00 

17
2 

QUADRO AVISO 
- 1,20 X 90 
CORTIÇA, MOLD. 
MADEIRA - 
Marca: 
CORTIARTE 

UN 5,000 66,00 330,00 

18
6 

TNT - TECIDO 
NÃO TECIDO 
LARGURA: 1,40m 
COMPRIMENTO: 
50m. 
GRAMATURA: 40 
G/M2, CORES 
VARIADAS - 
Marca: KAZ 

UN 40,000 39.04 
1.561,

60 

Total: 
R$ 

8.887,
40 

 

 Leia-se: CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO 
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3.1 – Os itens contratados bem como seus valores constam na 
planilha abaixo: 

Ite
m 

Especificação 
resumida 

Unida
de 

Quantida
de 

Valor em Real 
(R$) 

Unitár
io 

Total 

30 

CAIXA 
CORRESPONDÊ
NCIA TRIPLA, 
MÓVEL 
ARTICULÁVEL, 
FUMÊ - Marca: 
WALEU 

UN 10,00 46,35 463,50 

52 

COLA BRANCA, 
1 KG, FÓRMULA 
A BASE DE 
ÁGUA E PVA, 
COM ALTA 
FORÇA DE 
COLAGEM E 
FÁCIL 
APLICAÇÃO; 
TECNOLOGIA À 
BASE D'ÁGUA, 
ISENTO DE 
SOLVENTES; 
FÁCIL 
MANUSEIO E 
LIMPEZA; ODOR 
SUAVE; 
PRODUTO SEM 
CARACTERÍSTIC
AS TÓXICAS, 
ADESIVO 
VINÍLICO 
DISPERSO EM 
ÁGUA, DE COR 
BRANCA, MÉDIA 
VISCOSIDADE, 
QUE APÓS 
SECO 
APRESENTA 
UMA PELÍCULA 
TRANSPARENTE
, PLASTIFICADA, 
DE ALTA 
RESISTÊNCIA 
AO 
DESCOLAMENT
O - MARCA: 
MAXI 

LIT 15,000 11,60 174,00 

60 

CORRETIVO 
LÍQUIDO 18ML 
ÁGUA-
EMBALAGEM Cl 
12 UNID 

CAIXA - Marca: 
MAXI 

CAIXA 15,000 17,50 262,50 

69 

ENVELOPE 
PARA CONVITE 
120G, MEDIDAS 
163x225MM - 
CAIXA C/ 50 
UNIDADES - 
Marca: FORONI 

CAIXA 2,000 27,00 54,00 

77 

EXTRATOR DE 
GRAMPO TIPO 
ESPÁTULA ; 
RESISTENTE E 

UN 20,000 1,52 30,40 

DURÁVEL; 
MATERIAL DE 
FABRICAÇÃO : 
AÇO - MARCA: 
KAZ 

95 

GRAMPO 26/6 
GALVANIZADO - 
CX. C/ 5.000 
UNIDADES; 
DESENVOLVIDO 
PARA USO EM 
GRAMPEADORE
S, COM 
PERFURAÇÃO 
DE ATÉ 20 
FOLHAS COM 75 
G/M2. - MARCA: 
KAZ 

CAIXA 30,000 4,40 132,00 

10
3 

LÁPIS DE COR 
GRANDE; CX. 
COM 12 CORES 
VARIADAS; 
PIGMENTOS; 
AGLUTINANTES; 
CARGA INERTE; 
CERAS E 
MADEIRA; 
ATÓXICAS; 
IMPERECÍVEL. - 
MARCA: KAZ 

CAIXA 80,000 3,85 308,00 

11
5 

MOCHILA DE 
COSTAS 
(COMPOSIÇÃO 
DO MATERIAL: 
100% 

POLIÉSTER; 
COMPARTIMENT
OS INTERNOS : 
2; 
COMPARTIMENT
OS EXTERNOS : 
2 GRANDES 
PRINCIPAIS; 2 
LATERAIS; COR: 
PRETO, COM 
AJUSTE DE 
ALTURA; ALÇA 
REGULÁVEL - 
MARCA: SK 

UN 40,000 55,20 
2.208,

00 

11
7 

ORGANIZADOR 
TRIPLO DE 
MESA MÓVEL 
COM A 
POSSIBILIDADE 
DE SER 
UTILIZADA 
ABERTA OU 
FECHADA; 
FUMÊ; 
TAMANHO DAS 
FOLHAS A4, 
ACRÍLICO 

 

UN 10,000 38,5 385,00 

13
4 

PAPEL VERGÊ 
BRANCO A4; 
180G; CX. COM 
50 FLS; 
COMPOSIÇÃO 
ALCALINA COM 

CAIXA 20,000 15,8 316,00 
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100 DE FIBRAS 
DE EUCALIPTO; 
PLANTADAS; 
GRAMATURA: 
180G/M2; 

TAMANHO A4 : 
210 MM X 297 
MM COR: 
BRANCO - 
MARCA: OFF 

14
1 

PASTA COM 
ELÁSTICO DE 
PAPELÃO - 
MARCA: KAZ 

UN 30,000 1,83 54,90 

14
2 

PASTA DE 
PAPELÃO COM 
GRAMPO 
TRILHO - CORES 
DIVERSAS - 
MARCA: KAZ 

UN 10,000 1,25 12,50 

14
8 

PEN DRIVE 32 
GB - MARCA: 
MULTILASER 

UN 35,000 29.00 
1.015,

00 

16
8 

PLÁSTICO 
ATOALHADO PI 
MESA - MARCA: 
SG 

MET 100,000 13.80 
1.380,

00 

17
0 

PORTA 
OBJETOS E 
PAPEL DE MESA 
ARAMADO, 
PRETO - MARCA: 
WALEU 

UN 20,000 10,00 200,00 

17
2 

QUADRO AVISO 
- 1,20 X 90 
CORTIÇA, MOLD. 
MADEIRA - 
MARCA: 
CORTIARTE 

UN 5,000 66,00 330,00 

18
6 

TNT - TECIDO 
NÃO TECIDO 
LARGURA: 1,40M 
COMPRIMENTO: 
50M. 
GRAMATURA: 40 
G/M2, CORES 
VARIADAS - 
MARCA: KAZ 

UN 32,000 48.80 
1.561,

60 

Total: 
R$ 

8.887,
40 

 

Aquidauana/MS, 05 de março de 2021. 

______________________________ 
Marcos Ferreira Chaves de Castro  
Gestor do Contrato 

______________________________ 
Rubens Jesus de Arruda  
Fiscal do Contrato 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021 - CONVITE Nº 01/2021 

ATA DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Aos cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às 
dez horas na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Aquidauana–MS, reuniram-se membros da Comissão Permanente 
de Licitação-CPL o servidor Claudiomiro Eloi (Secretário da CPL), o 
servidor Flávio Gomes Silva (Membro da CPL) e o servidor Rogério 
Dumont Silva Ferreira (suplente da CPL em substituição ao servidor 
Murilo Faustino Rodrigues Presidente da CPL o qual se encontrava 
em outo local e não pode atuar no certame), todos designados pelo 
Decreto Municipal nº 16/2021. A presente reunião se deve ao 
Parecer Jurídico nº 068/2021 o qual decidiu pelo aceite da proposta 
mesmo sem estar clara a data de validade considerando que a Lei 
8.666/93 limita a 60 dias a qual será considerada como sendo a 
validade da mesma conforme inclusive demonstrado no recurso. 
Isto exposto e por força do parecer exarado pela Procuradoria e 
homologado pelo Excmo. Prefeito municipal a licitante FK 
COMERCIO ELETRONICO LTDA (ME) inscrita no CNPJ/MF sob nº 
39.469.137/0001-25 passa a ser considerada como classificada no 
certame junto das licitantes RODRIMAQ ARTIGOS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA (EPP) inscrita no CNPJ/MF sob nº 
33.104.951/0001-60 e FABIO EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 
DE INFORMÁTICA EIRELI (EPP) inscrita no CNPJ/MF sob nº 
20.299.623/0001-14. Dando continuidade aos trabalhos foi feita a 
nova classificação e observados os valores unitários das três 
propostas classificadas, bem como a análise da exequibilidade, 
conforme previsto no edital e solicitada no Parecer, sendo a análise 
de forma análoga ao Art. 48 da Lei 8.666/93, valores expressos na 
planilha abaixo (em negrito o valor vencedor):  

Ite
m 

DESCRI
ÇÃO 

RESUMI
DA 

Qt
de 

Valor Unitário em Real (R$) 

RODRI
MAQ 

FÁBI
O 

FK 
CO
M. 

Média 

(classifi
cadas 
com 
valor 

maior a 
50% do 
previsto

) 

Limit
e de 
valor 

Exeq
uível 
(70% 

da 
média

) 

01 GAVET
EIRO 
VOLAN
TE 

2 665,00 880,
64 

559
,00 

701,55 491,0
8 

02 MESA 
120x60 
c/ 
gaveta 

2 777,75 918,
15 

689
,00 

794,97 556,4
8 

03 MESA 
120x60 
sem 
gaveta 

2 526,25 618,
51 

547
,90 

564,22 394,9
5 

04 MESA 
EM L 

2 1.218,7
5 

1.05
7,39 

849
,90 

1.042,0
1 

729,4
1 

05 MESA 
REUNIÃ
O 

1 1.093,1
0 

1.26
4,03 

849
,90 

1.062,0
1 

748,3
1 

06 POLTR
ONA 
DIRETO
R 
giratória 

3 925,50 1.02
0,35 

450
,00 

972,93 681,0
5 

07 POLTR
ONA 
DIRETO
R fixa 

20 748,00 835,
16 

290
,00 

791,58 554,1
1 

08 POLTR
ONA 
PRESID
ENTE 

1 2.240,0
0 

2.44
3,36 

799
,00 

2.341,6
8 

1.639,
18 
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Sendo assim é considerada vencedora do item 03 a licitante 
RODRIMAQ ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA (EPP) somando 
um valor total de R$ 1.052,50 onde o valor unitário foi considerado 
exequível. Dessa forma é considerada vencedora dos itens 01, 02, 
04, 05, 06, 07 e 08 a licitante FK COMERCIO ELETRONICO LTDA 
(ME) somando um valor total de R$ 12.994,70 onde os valores 
unitários dos itens 01, 02, 04 e 05 foram considerados exequíveis 
porém os valores unitários dos itens 06, 07, 08 encontram-se abaixo 
do valor de exequibilidade conforme demonstrado na planilha 
acima. Considerando o Parecer da Procuradoria, será dada 
oportunidade para a empresa FK COMERCIO ELETRONICO LTDA 
(ME) comprovar a exequibilidade  dos itens 06, 07 e 08 por meio de 
documentos comprobatórios a serem enviados em até 02 (dois) dias 
úteis no e-mail licitacao.contratos@gmail.com aos cuidados da CPL, 
bem como o catálogo dos itens, onde o prazo começará a contar no 
primeiro dia útil posterior a publicação da presente Ata no Diário 
Oficial Eletrônico do Município 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/edoem/) . Caso a licitante não 
apresente os documentos no prazo ou estes sejam considerados 
insuficientes a mesma poderá ser desclassificada dos referidos itens 
(06, 07 e 08), alterando-se assim o resultado do certame. Sendo 
assim, caso seja comprovada a exequibilidade o processo que 
tinha valor previsto em R$ 31.200,80 finalizará com o valor total 
de R$ 14.047,20 (quatorze mil quarenta e sete reais e vinte 
centavos). As licitantes vencedoras entregaram na sessão à CPL 
diversos documentos no envelope de habilitação, onde constavam 
também todos os documentos previstos na cláusula 5.1 do edital 
sendo estes analisados e considerados suficientes para atender a 
cláusula 5.1 do edital. Não havendo mais nada a acrescentar e com 
a concordância de todos a CPL resolve encerrar a sessão e a 
presente ata que após lida e achada conforme vai assinada por 
todos os presentes. 

Flávio Gomes Silva 

Rogério Dumont Silva Ferreira 

Claudiomiro Eloi 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº56/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº   19/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data: 09/07/2020 
Horário: 08:00 horas  
Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n°700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2020 
Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte, na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, nº 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389,  SSP/MS e CPF 
n.º 609.079.321-34,residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as 
empresas a seguir descritas e qualificadas: COMERCIAL K & D 
LTDA-EPP, inscrita sob o CNPJ nº 17.182.696/0001-17, 
estabelecida na Rua Presidente Nilo Peçanha, nº 461 – Bairro: Vila 
Almeida, na cidade de Campo Grande – MS, neste ato representada 
por Gilson de Oliveira Domingos, com CPF nº 011.839.521-12; 
NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, inscrita sob o 
CNPJ nº 02.741.293/0001-93, situada na Rua 14 De Julho, nº 33, VI 
Santa Dorotheia, telefone - 67-3029-9898, Centro Campo Grande - 
MS, CEP: 79.004-390, neste ato representada por Paulo Luiz 
Pereira, brasileiro, portador do CPF nº 204.035.771-87; SKS 
COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita sob 
o CNPJ nº 30.391.752/0001-92, estabelecida na Rua AV. Europa, nº 
775, Bairro Jardim Jacy, Campo Grande – MS, CEP:79006-260, 
neste ato representada por Luiz Alberto Sanches Lescano, 
brasileiro, portador do CPF/MF nº 294.494.801-68; LOPEZ & 
FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita sob o 
CNPJ nº 15.923.311/0001-08, estabelecida na Rua Náutico, nº 48, 
Bairro : Jardim Panamá, Campo Grande – MS, CEP:79112-205, 
neste ato representada por Bruno Talebi Paulo Lopez, brasileiro, 
portador do CPF 008.579.381-77, nos termos da Lei nº. 10.520, de 
17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 14 
de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal 
nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela Lei Federal nº.8.666/93 e 
alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 
registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo 
Administrativo n° 56/2020 e HOMOLOGADA, referente ao Pregão 
Presencial nº 19/2020, consoante as seguintes cláusulas e 
condições: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços para aquisição 
futura de roupa de cama, mesa e banho, acessórios, tecidos e 
aviamentos para atender os programas e projetos sociais, alunos 
das escolas pantaneiras, alunos em regime integral das CMEIS, 
unidades escolares, bem como os benefícios eventuais da 
secretaria de Assistência Social. De acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital que originou a presente. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 
2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 
local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 
2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 
2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 
2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 
2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 
2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  
3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 
3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

mailto:licitacao.contratos@gmail.com
http://www.aquidauana.ms.gov.br/edoem/
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3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria de 
Assistência Social, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro 
de Preços. 
4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega deverá ser feita em 
05 (cinco) dias úteis, das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00,  
na Secretaria  Municipal na Rua Honório Simões Pires, nº 618, 
Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS, após cada solicitação 
efetuada pela Secretaria responsável a qual emitirá a devida 
autorização de fornecimento/ordem de serviço podendo ser 
entregue pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na 
proposta, onde o prazo para entrega e/ou início da prestação 
do serviço começará a contar no primeiro dia útil após o envio 
do e-mail, no qual deverá estar anexado também a devida nota 
de empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender 
os itens registrados sem quantidades mínimas. 
4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 
4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 
4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 
4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 
a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 
b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 
c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  
4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 
4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 
4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 

número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 
4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 
5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 
b) Contratou ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 
5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 
5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 
5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente 
Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, 
conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem 
prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 
8.666/93. 
5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 
5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 
6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 
6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 
7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 
7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 
7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 
7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 
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7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 
a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 
b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 
c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 
8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 
8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 
8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 
8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 
8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 
8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 
8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  
II - Cancelamento do preço registrado; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 
9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 
I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 
II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 
III - Cancelamento do preço registrado.   
9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 
I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 
9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 
9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
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do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 
9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  
9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 
9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 
9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 
9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 
9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 
10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 
I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 
III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 
V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  
10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 
11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
118.174,64 (cento e dezoito mil, cento e setenta e quatro reais e 
sessenta e quatro centavos). Caso da presente Ata de Registro 
de Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou 
entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria 
Municipal de Educação. 
11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 
13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente.  

Aquidauana/MS, 19 de agosto de 2020. 
____________________________  
Odilon Ferraz Alves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

_______________________________ 
COMERCIAL K & D LTDA - EPP 
Detentora da ATA 

_____________________________________  
NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI  
Detentora da Ata  

_________________________ 
SKS COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI  
Detentora da Ata 

______________________________  
LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME  
Detentora da Ata 

______________________________ 
Rosemery Bruno Bossay Candia 
Gestora da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Rubens de Jesus de Arruda  
CPF: 035.215.381-41  

______________________________ 
Ivone Nemer de Arruda 
CPF: 163.712.321-34 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
19/2020 

A Secretária Municipal de Assistência Social do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 19/2020, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparado pelo Art. 90 da Lei Complementar Municipal nº 
11/2009, vem por meio desta resolução delegar o servidor Rubens 
de Jesus de Arruda CPF nº 035.215.381-41 para exercer a função 
de Fiscal da referida Ata de Registro de Preços. 

Aquidauana/MS 19 de agosto de 2020. 

_____________________________________________ 
Rosemery Bruno Bossay Candia 

Gestora da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 
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____________________________ 
Rubens de Jesus de Arruda  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  

__________________________ 

Regina Aspet Além 
(Secretaria Municipal de Educação) 

 

ANEXOS AO PR 19/2020 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº60/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº   21/2020 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 

Data: 13/07/2020 

Horário: 08:00 horas  

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, n° 700, 
Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2020 

Aos dezenove dias do mês de agosto de dois mil e vinte, na sede do 
Município de Aquidauana-MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, 
700, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – MS, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 03.452.299/0001-03, representada neste ato 
pelo Prefeito Municipal, ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
brasileiro, casado, portador do RG n.º 000.743.389 SSP/MS e CPF 
n.º 609.079.321-34, residente e domiciliado na Rua Duque de 
Caxias, nº 451, Centro, Aquidauana - MS; e do outro lado as 
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empresas a seguir descritas e qualificadas: MERCADO SÃO 
RAFAEL EIRELI (EPP) inscrita sob o CNPJ/MF nº 
21.320.654/00001-72, estabelecida na Rua Estevão Alves Correa nº 
1902, Bairro Alto, Aquidauana/MS, CEP 79.200-000, telefone (67) 
3241-3171, e-mail mercado.saorafael@hotmail.com, neste ato 
representada por Larissa Santos dos Santos, portadora do CPF 
073.958.461.84; ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA – EPP inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 27.583.254/0001-36 estabelecida na Rua Prefeito Ludio Martins 
Coelho, nº 3688, Bairro Bom Jardim, Campo Grande/MS, CEP: 
79.091-212, telefone (67) 3201-6153, e-mail 
organizeclean@hotmail.com, neste ato representada por Valmir 
Deuzébio com o  CPF 596.190.159-91; SKS COMÉRCIO DE 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 
30.391.752/0001-92, estabelecida na Av. Europa, nº 775, Bairro 
Jardim Jacy, Campo Grande – MS, CEP:79006-260, neste ato 
representada por Luiz Alberto Sanches Lescano, brasileiro, 
portador do CPF/MF nº 294.494.801-68; LOPEZ & FILHOS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, inscrita sob o CNPJ nº 
15.923.311/0001-08, estabelecida na Rua Náutico, nº 48, Bairro: 
Jardim Panamá, Campo Grande – MS, CEP:79112-205, neste ato 
representada por Rafael Correa da Valle, brasileiro, portador do 
CPF 731.007.811-04; COMERCIAL K & D LTDA-EPP, inscrita sob 
o CNPJ nº 17.182.696/0001-17, estabelecida na Rua Presidente 
Nilo Peçanha, nº 461 – Bairro: Vila Almeida, na cidade de Campo 
Grande – MS, telefone (67) 99852-1308, e-mail 
comercialked@gmail.com, neste ato representada por Gilson de 
Oliveira Domingos, com CPF nº 011.839.521-12; NACIONAL 
COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 
02.741.293/0001-93, situada na Rua 14 de julho, nº 33, VI Santa 
Dorotheia, telefone - 67-3029-9898, Bairro: Centro Campo Grande - 
MS, CEP: 79.004-390, neste ato representada por Paulo Luiz 
Pereira, brasileiro, portador do CPF nº 204.035.771-87; BMZ 
COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO EIRELI (ME) 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 18.377.060/0001-93, estabelecida na 
Rua 14 de julho, nº 931, Bairro Centro, Campo Grande/MS, CEP 
79.004-391, telefone (67) 3025-7272, e-mail 
bmzcomercio@gmail.com, neste ato representada por Rosana 
Rodrigues Serpa, brasileira, portadora do CPF 702.354.301-53; 
nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº. 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal nº 
2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, subsidiariamente, pela 
Lei Federal nº.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou 
procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 60/2020 e 
HOMOLOGADA, referente ao Pregão Presencial nº 21/2020, 
consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços para aquisição 
futura de utensílios de cozinha para atender as Unidades Escolares 
da Reme, Programas e Projetos Sociais, Secretaria de Cultura e 
Turismo, Produção, Meio Ambiente e Secretaria de administração. 
De acordo com as quantidades e especificações constantes no 
edital que originou a presente. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços é documento 
vinculativo obrigacional de fornecimento, onde constarão os 
preços a serem praticados, com características de 
compromisso da empresa vencedora, se convocadas, vierem 
celebrar contrato ou documento equivalente, para fornecimento 
dos itens nas condições definidas no edital que originou a 
presente Ata e, se for o caso, com as demais classificadas que 
aceitarem fornecer os itens pelo preço do primeiro menor 
preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos 
propostos. 

2.2. O Município convocará os fornecedores, formalmente ou 
por meio do e-mail informado na proposta de preços, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, informando o 

local, dia e hora para a reunião e assinatura do contrato 
originário da Ata de Registro de Preços. 

2.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado 
pela fornecedora convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo Município. 

2.3. Colhidas as assinaturas, o Município providenciará a 
imediata publicação no Diário Oficial do Município. 

2.4. As empresas com os preços registrados são aqui 
denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços. 

2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após 
convocação, não comparecer ou recusar assinar a presente Ata 
de Registro de Preços, o contrato ou documento equivalente, 
sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL convocará as demais 
empresas, na ordem de classificação, preferencialmente 
mantendo o preço da primeira classificada na licitação. 

2.6. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 
(doze) meses, a contar da data de sua publicação integral ou de 
seu extrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela(s) 
Secretaria(s) participante(s) do Município de Aquidauana –MS e 
por demais Municípios que solicitarem a devida adesão.  

3.2. Caberá a Secretaria Responsável pelo Gerenciamento do 
Sistema de Registro de Preços, pelo controle do cumprimento 
de todas as obrigações relativas ao fornecimento/atendimento, 
inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá a Secretaria solicitante do pedido informar ao 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, 
visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade do município de Aquidauana ou de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante 
prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da 
presente Ata de Registro de Preços, nas condições previstas no 
edital que a originou. 

3.6. A Prefeitura Municipal de Aquidauana não se obriga a 
firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO/ATENDIMENTO, 
ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para 
atendimento do objeto, sendo Gestora da Ata a Secretaria de 
Administração, a qual delegará o Fiscal da Ata de Registro de 
Preços. 

4.2. Após contrato ou equivalente, a entrega do material deverá 
ser feita  das 07:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00, no depósito 
da prefeitura de Aquidauana na Rua Estevão Alves Corrêa, nº 
1763, Bairro Alto,  Aquidauana/MS, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, após cada solicitação efetuada pela 
Secretaria responsável a qual emitirá a devida autorização de 
fornecimento/ordem de serviço podendo ser entregue 
pessoalmente ou enviada ao e-mail informado na proposta, 
onde o prazo para entrega e/ou início da prestação do serviço 

mailto:saorafael@hotmail.com
mailto:organizeclean@hotmail.com
mailto:comercialked@gmail.com
mailto:bmzcomercio@gmail.com
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começará a contar no primeiro dia útil após o envio do e-mail, 
no qual deverá estar anexado também a devida nota de 
empenho, sendo que os fornecedores obrigam-se a atender os 
itens registrados sem quantidades mínimas. 

4.2.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante 
solicitação da Secretaria Gestora da Ata, dela devendo constar: 
a data, o valor unitário, a quantidade, o local para a 
entrega/atendimento, o carimbo e a assinatura do responsável, 
contendo o número de referência da Ata/Contrato. 

4.3. O(s) fornecedore(s) classificado(s) ficará(ão) obrigado(s) a 
atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo 
de validade do registro, mesmo se a entrega dos produtos ou a 
prestação dos serviços ocorrer em data posterior ao seu 
vencimento. 

4.4 Os itens deverão ser entregues de acordo com os descritos no 
documento autorizativo para tal (requisição ou autorização de 
fornecimento - AF) e em conformidade com os quantitativos e 
especificações descritas no Termo de Referência, bem como 
quando ocorrer à substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações será de inteira 
responsabilidade do fornecedor. 

4.5 –O recebimento dos itens se efetivará, mediante termo de 
recebimento, recibo ou do devido Carimbo de Recebimento no 
verso da Nota Fiscal/Fatura, conforme o caso, assinados pelo 
Gestor e pelo Fiscal do Contrato/Ata, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações do item pelo 
Fiscal, devidamente identificado, delegado pelo Gestor da pasta nos 
seguintes termos: 

a)  Se a empresa deixar de atender dentro do prazo estabelecido 
sem justificativa por escrito aceito pela Administração, sujeitar-se-á 
às penalidades impostas no edital que originou a presente Ata de 
Registro de Preços. 

b) Todo e qualquer atendimento/fornecimento fora do 
estabelecido na presente Ata e no Edital que a originou, será 
imediatamente notificado à empresa vencedora que poderá ser 
obrigada a reparar o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições, 
refazimentos ou ressarcimentos. 

c) Serão recusados os itens que não atendam as 
especificações exigidas pelo Município.  

4.6. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar 
não receber ou não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da convocação, o 
Município convocará a segunda classificada para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 
classificadas, poderão ser aplicadas aos faltosos as 
penalidades cabíveis. 

4.7. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração 
quando a primeira classificada tiver seu registro junta a Ata 
cancelada. 

4.8. Do(s) item(ns) entregue(s)/executado(s) deverão ser 
emitida(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s)distintas, ou seja, de 
acordo com as Requisição/Autorização de 
Fornecimento/Ordem de Serviço, dela devendo constar o 
número da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o item, o 
valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da 
entrega/atendimento, devendo estar acompanhada dos 
documentos exigidos pela Resolução – TCE – MS, n° 88/2018, 
sendo devidamente recebida(s) pelo Gestor e Fiscal da 
Ata/Contrato, devidamente identificado(s), delegado pelo 
Secretário da Pasta, além das demais exigências legais. 

4.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n° 
8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 

4.10. As despesas relativas ao fornecimento/atendimento dos 
itens correrão por conta exclusivas do fornecedor detentor da 
ata. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO OU EQUIVALENTE 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos 
ou da prestação dos serviços constantes do Registro de 
Preços serão firmadas com a Secretaria solicitante, da 
Prefeitura Municipal de Aquidauana, observadas as condições 
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 
8.666.93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a 
entrega de cada item for integral e não envolver obrigações 
futuras; 

b) Contratou ou documento equivalente, quando presentes 
obrigações futuras ou entrega parcelada. 

5.1.1. O Edital que originou a presente Ata de Registro de 
Preços é parte integrante desta, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura 
do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.2.1. Os contratos ou equivalentes decorrentes da presente 
Ata de Registro de Preços (ARP) deverão ser firmados dentro 
da vigência da ARP, porém a vigência do(s) contrato(s) ou 
equivalente(s) poderá ser posterior a vigência da ARP, 
conforme minuta anexa ao edital, podendo inclusive serem 
prorrogados, acrescidos ou suprimidos nos termos da Lei 
8.666/93. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota 
de empenho e, observarão obrigatoriamente os valores 
registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A empresa vencedora não poderá subcontratar, 
subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação sem prévia anuência do Município. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E/OU SUPRESSÃO NO 
CASO DE CONTRATAÇÂO 

6.1. No caso da presente Ata, dentro de sua vigência, originar 
contrato(s), a(s) contratada(s) estará(ão) obrigada(s), em 
função de solicitação dos usuários (participantes ou 
apostilados), a fornecer os quantitativos registrados dentro das 
condições que constam na presente Ata, podendo o contrato 
ser prorrogado, acrescidos ou suprimido(em até 25%), sob 
pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações. 

6.2. Na hipótese acima, a contratação ou equivalente se dará 
pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a 
vigência da Ata de Registro de Preços conforme Quadro 
Comparativo de Preços anexo à presente Ata. 

7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Gestor da Ata notificará o 
fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item 
visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 
qualidade e especificações. 

7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos 
preços, o Gestor da Ata formalmente desonerará a fornecedora 
em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos 
das penalidades cabíveis. 

7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais 
fornecedoras, respeitada a ordem de classificação visando 
estabelecer igual oportunidade de negociação. 
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7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o 
item, poderá o Município de Aquidauana realizar nova licitação 
para a aquisição do produto ou serviço, sem que caiba direito 
de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos a Contratada serão efetuados pela 
Contratante em até 30 (trinta) dias após a entrada das Nota(s) 
Fiscal(is)/Fatura(s) na Secretaria de Finanças, estando esta(s) 
conforme cláusula 4.8 da presente Ata, onde poderá ser feita ainda 
pelo Município a verificação, a cada pagamento realizado, de que 
o(s) Fornecedor (es) se encontra (m) regular(es) com suas 
obrigações por meio do: 

a) Certificado de regularidade junto a Fazenda Municipal e/ou 
Estadual (conforme o caso), Federal e INSS; A comprovação junto a 
Fazenda Municipal se dará por meio da Certidão Municipal de 
Débitos Gerais ou da Certidão Municipal Tributária e Fiscal. 

b) Certificado de Regularidade relativa a Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos Encargos Sociais instituídos 
por lei, relativos a cada pagamento realizado; 

c) Certificado de Regularidade Trabalhista, a cada pagamento 
efetuado, 

8.1.1–Nas Faturas ou Notas Fiscais devidamente atestadas e 
visadas, pelo Fiscal e pelo Gestor do respectivo Órgão devidamente 
identificado, deverá constar número do processo administrativo, 
número do pregão presencial, nº da nota de empenho/contrato, 
e o número do Convênio quando forem recursos oriundos de 
convênio. 

8.1.2 – Será feita pelo Município a comprovação da Retenção do 
Imposto de Renda – IR, na Fonte, da contribuição para o Instituto 
Nacional de Seguridade Social – INSS e do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, por pagamento realizado. 

8.2. Ocorrendo atraso no pagamento os valores poderão ser 
corrigidos monetariamente com base no índice IPCA (IBGE). 

8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa vencedora 
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido 
e o pagamento será sustado para que a contratada tome as 
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o 
Órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções; 

8.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada 
como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.7. O Município de Aquidauana não pagará, sem que tenha 
autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 

8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. Se firmado contrato e caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro, a empresa vencedora poderá requerer formalmente ao 
MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, via Procuradoria Geral do 
Município, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes 
os fatos e anexando documentos que comprovem o alegado 
desequilíbrio onde, independentemente dos itens pleiteados pela 
contratada, o Município fará um estudo de todos os itens 
contratados. 

8.10. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.11. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, 
decorrentes da inobservância, pela Fornecedora de prazo de 
pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.12. O fornecedor detentor da Ata de Registro de Preços e/ou 
Contratado, somente poderá suspender o fornecimento caso o 
pagamento atrase 60 (sessenta) dias após o prazo previsto na 
cláusula 8.1 do presente edital, tendo o direito a receber a título 
de mora, o percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês desde 
que solicitado por escrito ao Gestor da Ata/Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, 
caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar os 
documentos referentes ao fornecimento do objeto, aceitar ou 
retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, se recusar a entregar os itens solicitados 
pelo Município nos valores registrados, ressalvados os casos 
previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a 
fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, sujeito às seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor constante da 
nota de empenho;  

II - Cancelamento do preço registrado; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos. 

9.2. As sanções previstas nas sub cláusulas da cláusula 9 
poderão ser aplicadas cumulativamente, sendo garantido o 
contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados a partir do primeiro dia útil posterior a publicação da 
notificação/advertência/decisão no Diário Oficial do Município 
ou do envio da notificação/advertência/decisão ao e-mail 
informado na proposta da Detentora da Ata/Contratada. 

9.3. Por atraso injustificado ou com justificativa não aceita pelo 
Gestor da Ata na execução do objeto, entrega ou prestação do 
serviço: 

I - Multa moratória de 0,5% (meio) por cento por dia de atraso, 
sobre o valor da requisição/fatura, até o limite de 15% sobre o 
valor total registrado; 

II - Rescisão unilateral se for o caso, a partir do décimo dia de 
atraso; 

III - Cancelamento do preço registrado.   

9.4. Por inexecução total ou execução irregular no 
fornecimento/entrega ou na prestação de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 

II - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente 
à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento não 
executado pela fornecedora; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por prazo de até 05 (cinco) 
anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II do subitem 
acima, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do mesmo subitem, sem prejuízo 
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da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer 
das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 

9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da 
proposta e cometimento de fraude fiscal, acarretará sem 
prejuízo das demais cominações legais: 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal, Estadual e/ou Federal por até 05 (cinco) anos e 
descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral deste 
Município. 

9.7. A empresa que não recolher as multas no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também 
a aplicação da pena de suspensão temporária de participação 
em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação, 
podendo o Município descontar de valores devidos a empresa 
o valor da(s) multa(s) devida(s). 

9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e 
de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados à partir do primeiro dia útil 
posterior ao recebimento da notificação/advertência/decisão ou 
da publicação do ato no Diário Oficial do Município, sendo que 
a notificação/advertência/decisão poderá ser enviada por meio 
do e-mail informado na proposta da Detentora da Ata, onde, 
nesse caso o prazo se iniciará no primeiro dia útil posterior ao 
envio do e-mail. 

9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou 
atenuadas pela autoridade competente, mediante aplicação do 
princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que 
requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis da data em que for notificada da pretensão da 
Administração Pública deste Município da aplicação da pena.  

9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, 
anotadas no Certificado de Registro Cadastral deste Município. 

9.11. Competirá a Secretaria Gestora da Ata de Registro de 
Preços a instrução do processo e a aplicação das penalidades 
previstas nas sub cláusulas 9.1, 9.2, 9.3 e 9.4, sendo eu as 
penalidades nelas previstas (salvo as descritas na sub clausula 
9.12) poderão ser aplicadas pelo Fiscal e/ou pelo Gestor da Ata 
de Registro de Preços. 

9.12. A penalidade estabelecida no inciso III da sub cláusula9.1 
e II e IV da sub cláusula 9.4 serão de competência exclusiva da 
autoridade máxima Secretaria Gestora da Ata, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser 
concedido mediante ressarcimento dos prejuízos causados e 
depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) 
anos. 

9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, 
na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao fornecimento caberá os trâmites 
referentes a instrução do processo que poderá ou não acarretar 
na aplicação das penalidades previstas no instrumento de 
convocação, devendo antes da decisão final sobre a aplicação 
de sanção solicitar o devido parecer jurídico quanto a 
legalidade do ato, anexando este aos autos do processo, e 
após a publicação da decisão sobre sanção, deverá enviar 
cópia da decisão sobre sanção à CPL, ao Financeiro e ao setor 
de Execução de Contratos do Município. 

9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser 
recolhidas à conta do Tesouro do Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO 
REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, 
automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 

não restarem fornecedoras registradas e/ou por iniciativa 
Secretaria Gestora da Ata de Registro de Preços, da Prefeitura 
Municipal de Aquidauana, quando: 

I - A empresa se recusar a formalizar o contrato ou equivalente 
decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da 
Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

II - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou 
parcial do instrumento de ajuste; 

III – For constatado que os preços registrados se apresentarem 
superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

IV - Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do 
registro de preços por motivos elencados no art. 77 e seguintes 
da Lei n. 8.666/83; 

V - Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da 
fornecedora com classificação imediatamente subsequente.  

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Conforme Quadro Comparativo de Preços (em anexo) o 
Valor Total dos itens com o menor preço registrado é de R$ 
217.805,74 (duzentos e dezessete mil, oitocentos e cinco reais e 
setenta e quatro centavos). Caso da presente Ata de Registro de 
Preços venha a ser gerado contrato ou equivalente, as 
despesas decorrentes correrão a cargo dos órgãos ou 
entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão 
nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

11.1.1 – As Secretarias Usuárias da presente Ata de Registro de 
Preços são: Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Cultura, Secretaria Municipal de Turismo, Secretaria Municipal 
de Produção, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Secretaria Municipal de Administração 

11.1.2 – Por tratar-se de uma Ata de Registro de Preços, 
poderão ser utilizadas/empenhadas durante a execução 
quaisquer dotações da(s) Secretaria(s) Usuárias(s), de acordo 
com a necessidade do Município. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado 
no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 61, 
parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições 
constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Municipal nº 2.097/2009 e Lei Municipal nº 2.104/2009, da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis à espécie. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato 
Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para processar as questões resultantes desta licitação e 
que não possam ser dirimidas administrativamente. 

Aquidauana/MS 20 de agosto de 2020. 

___________________________  
Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Prefeito Municipal  
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__________________________________________ 
SKS COMÉRCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Detentora da Ata  

_____________________________  
MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI-EPP  
Detentora da Ata  

_____________________________________ 
ORGANIZE CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA – EPP  
Detentora da Ata  

________________________________  
NACIONAL COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI  
Detentora da Ata  

_______________________________ 
COMERCIAL K & D LTDA - EPP 
Detentora da Ata 

_____________________________  
BMZ COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO   EIRELI - ME  
Detentora da Ata  

____________________________________ 
LOPEZ & FILHOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME 
Detentora da Ata  

___________________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda 

Gestor da Ata 

Testemunhas: 

__________________________  
Marluce Martins Garcia Luglio  
CPF: 600.776.621-72  

_______________________________ 
Luiz Henrique da Silva 
CPF: 827.356.201-82 

Ato de Delegação do Fiscal da Ata de Registro de Preços nº 
20/2020 

O Secretário Municipal de Administração do município de 
Aquidauana/MS responsável pela gestão e acompanhamento da 
execução da Ata de Registro de Preços nº 20/2020, no uso de suas 
atribuições legais e a fim de atender o disposto no Art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e amparada pelo Art. 90 da LC Municipal nº 11/2009, vem 
por meio desta resolução delegar os servidores abaixo relacionados 
para exercerem a função de Fiscais da referida ARP referente ao 
uso por seus respectivos Órgãos. 

Fiscais: Rubens de Jesus de Arruda (CPF 035.215.381-41), Regina 
Aspet Além (CPF 437.357.381-68), Marluce Martins Garcia Luglio 
(CPF: 600.776.621-72), Denís Vargas da Rocha (CPF 338.692.001-
20), Isac Luiz Gomes (CPF 710.110.641-20) e Paula de Sousa 
Polini (CPF 037.896.541-75).  

Aquidauana/MS 20 de agosto de 2020. 

_____________________________________________ 
Ernandes Peixoto de Miranda  

Gestor da Ata de Registro de Preços 

Ciente: 

____________________________  
Marluce Martins Garcia Luglio  
(Secretaria Municipal de Administração)  

___________________________________ 
Isac Luiz Gomes 
(Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) 

___________________________________ 
Rubens de Jesus de Arruda  
(Secretaria Municipal de Assistência Social)  

________________________________  
Denis Vargas da Rocha  
(Secretaria Municipal de Meio Ambiente) 

__________________________________ 
Regina Aspet Além 
(Secretaria Municipal de Educação)  

___________________________ 
Paula de Sousa Polini 
(Secretaria Municipal de Produção)

ANEXOS AO PR 20-2020 
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HOMOLOGAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2021. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Aquidauana/MS, Odilon Ferraz Alves 
Ribeiro, no uso de suas atribuições legais, resolve, com fundamento 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores. RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR o 
Processo Administrativo em epígrafe destinado a Abertura de 

processo por dispensa de licitação, pelo prazo de 60 dias, para 
manutenção preventiva, corretiva e preditiva dos equipamentos 
odontológicos das unidades básicas, estratégica de saúde da 
família, CEO do município de Aquidauana/MS. 

Dotações orçamentárias:  

19.02.2.083.3.3.90.39.00.00.00.00 (85/2021) 

Valor R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)  

Aquidauana-MS, 04 de março de 2021. 

EXTRATOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 033/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2019 

TOMADA DE PREÇOS Nº04/2019 

PARTES  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: CONSÓRCIO W & E AQUIDAUANA – TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS. 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação 
da Vigência do Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato 
Administrativo nº 033/2020, cujo objeto é o fornecimento de 
contêineres metálicos para armazenamento temporário dos rejeitos, 
transporte e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos 
em unidade devidamente licenciada por órgão ambiental integrante 
do SISNAMA, para atender a Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos desta Prefeitura. 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo a 
contar de 19/02/2021 com término em 18/02/2022. 

Fica reservado o valor para a consecução do Termo Aditivo de R$ 
2.158.263,12 (dois milhões, cento e cinquenta e oito mil, duzentos e 
sessenta e três reais e doze centavos). 

O valor global do contrato passa a ser de R$ 4.316.526,24 (quatro 
milhões, trezentos e dezesseis mil, quinhentos e vinte e seis reais e 
vinte e quatro centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 18 de fevereiro de 2021. 

ASSINANTES: 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: CONSÓRCIO W & E AQUIDAUANA – TRANSPORTE 
E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS - Rep. Alexandre 
Carvalho Sandim de Almeida 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 58/2020 

PROC. ADM. Nº 05/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº02/2020 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: TDR INFORMÁTICA LTDA EPP  

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a Prorrogação 
de Prazo e Prorrogação de Valor do Contrato Administrativo nº 
58/2020. 

Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o prazo de 
vigência previsto na Cláusula Décima do Contrato Administrativo nº 
58/2020, com início a partir do dia 15/04/2021 e término em 
14/04/2022.   
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Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo equivalente a R$ 50.763,87(cinquenta mil, setecentos e 
sessenta e três reais e oitenta e sete centavos) totalizando o valor 
global em R$ 101.527,74 (cento e um mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e setenta e quatro centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 25 de fevereiro de 2021. 

ASSINANTES: 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Contratada: TDR Informática LTDA EPP – Márcio Barbosa da Silva 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2020  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: MERCADO SÃO RAFAEL EIRELI EPP. 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição de utensílios de cozinha 
para atender os Programas e Projetos Sociais da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. De acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. (Saldo remanescente) 

VALOR: R$ 889,60 (Oitocentos e oitenta e nove reais, sessenta 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00 (0000) 

000066 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 000070 20 

20.02 08.244.0218 2.055 3.3.900.30.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 
000098 20 20.02 

08.244.0218 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000112 
20 20.02 

08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000124 
20 20.02 

08.243.0219 2.065 0.30.00.00.00.00.00.01.0050 (0050) 000002 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura até 22/02/2022. 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, MERCADO SÃO 
RAFAEL EIRELI EPP Marcos Ferreira Chaves de Castro, Rubens 
Jesus de Arruda e Rutinéia Oliveira da Silva. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 36/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2020  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE ME 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição futura de recarga de gás de 
cozinha p13 e p45 para atender a Secretaria de Educação. De 
acordo com as quantidades e especificações constantes no Edital e 
seus anexos, parte integrante do presente contrato. (Saldo 
Remanescente) 

VALOR: R$ 199.700,00 (cento e noventa e nove mil e setecentos 
reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18 18.01 12.365.0204 2.028 
0.30.00.00.00.00.00.01.0015(0015) 

000268 18 18.01 12.361.0203 2.024 
0.30.00.00.00.00.00.01.0015(0015) 000228 18 18.01 

12.361.0203 2.026 0.30.00.00.00.00.00.01.0015(0015) 000243 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados 
da data de assinatura até 02/03/2022. 

GESTORA DO CONTRATO: Wilsandra Aparecida de Lima Béda. 

FISCAL DO CONTRATO: João Lúcio Echeverria    

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, CLAUDINEI 
ALMEIDA DE ANDRADE ME, Wilsandra Aparecida de Lima Béda, 
João Lúcio Echeverria   e Gláucia da Cruz Adegas. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 25/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 60/2020  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – 
MS. 

CONTRATADA: COMERCIAL K & D LTDA. 

OBJETO: Constitui o objeto a aquisição de utensílios de cozinha 
para atender os Programas e Projetos Sociais da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. De acordo com as quantidades e 
especificações constantes no Edital e seus anexos, parte integrante 
do presente contrato. (Saldo remanescente) 

VALOR: R$ 15.138,70 (Quinze mil, cento e trinta e oito reais e 
setenta centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00 (0000) 

000066 20 20.02 08.244.0218 2.054 
3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0082 (0082) 000070 20 

20.02 08.244.0218 2.055 3.3.900.30.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 
000098 20 20.02 

08.244.0218 2.056 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000112 
20 20.02 

08.244.0218 2.057 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0029 (0029) 000124 
20 20.02 

08.243.0219 2.065 0.30.00.00.00.00.00.01.0050 (0050) 000002 

VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência de (12) meses, contados da 
data de assinatura até 22/02/2022 

GESTOR DO CONTRATO: Marcos Ferreira Chaves de Castro 

FISCAL DO CONTRATO: Rubens Jesus de Arruda 

ASSINATURAS: Odilon Ferraz Alves Ribeiro, COMERCIAL K & D 
LTDA, 

 Marcos Ferreira Chaves de Castro, Rubens Jesus de Arruda e 
Rutinéia Oliveira da Silva. 

PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES 

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2021 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 036/2021  

A Câmara Municipal de Aquidauana/MS, através de seu Presidente, 
torna público que em face da desistência da primeira colocada em 
fornecer o item n.º 30, no processo em epígrafe, e em conformidade 
com a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, CONVOCA o licitante 
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VOLTAR AO INÍCIO 

remanescente na ordem de classificação, RODRIMAQ ARTIGOS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ n.º 33.104.951/0001-
60, classificada em segundo lugar no item 30, manifestar ou não 
interesse no fornecimento do item. A contratação se dará nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Caso não 
aceite, será convocado o terceiro classificado, até que seja 
efetivada a contratação, ou seja, decidida pela revogação da 
compra do item. 

Aquidauana/MS, 05 de março de 2021. 

Ver. Wezer Alves Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 

EXTRATOS 

PUBLICAÇÃO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 041/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 017/2021 

O Presidente da Câmara Municipal Aquidauana/MS, Vereador 
Wezer Alves Rodrigues, no uso de suas atribuições legais, resolve, 
com fundamento no art. 43, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, RATIFICAR, HOMOLOGAR E ADJUDICAR 
o Processo de Dispensa em epígrafe destinado a contratação de 
empresa especializada para a realização das transmissões ao vivo 
das sessões e atividades realizadas pela Casa de Leis, durante o 
período de cinco meses, para atender a Câmara Municipal de 
Aquidauana/MS. Dotação Orçamentária: 0013.3.3.90.39 1.00.000 –
Outros serviços de terceiros-Pessoa Jurídica. Valor Total: R$ 
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), sendo liquidado 
mensalmente durante o período de cinco meses, a importância de 
R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). 

Aquidauana/MS, 05 de março de 2021. 

Ver. Wezer Alves Rodrigues 

Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana/MS. 
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